
 

Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 24 abr. 1984, p. 6036. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 29, DE 12 DE ABRIL DE 1984 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, na Sessão Plena 
Extraordinária hoje realizada, 

 
 
RESOLVEU 
 
 
aprovar emenda ao seu Regimento Interno, cujo item XXVIII do art. 

18 passará a ter a seguinte redação: 
- Art. 18 - ... 
- XXVIII - Apresentar, ao Tribunal, anualmente, na segunda quinzena 

de março, a resenha dos trabalhos do ano anterior, e, até 30 de junho, o Relatório 
Geral da Justiça do Trabalho." 

 
Sala de Sessões, em 12 de abril de 1984. 
 

 
HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 

Secretário do Tribunal Pleno  


